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PARECER JURIDI(]O

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 1O612O21 - Dispensa de Licitação n"
0561202l, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço para Fabricação de calhas e rufos e
manutenção, para suprir as necessidades da ESF - Estela
Nogueira de Souza e do Pronto Atendimento Municipal de
Santo Antônio do [rste - MT."

(
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('onsulente: Ilmo. Presidente da Comissãu tle Licitaçâo

Atendendo à indagação fonnulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Adminisüativo no 106/2021- Dispensa de Licitaçã.r n' 056/2021, que

objetiva a Contrataçào de empresa especializa,ja na prestação de serviço para Fab;lcação de calhas e

rufos e manutenção, para suprir as necessidades <ia ESF - Estela Nogueira de Sor:za e do Pronto

Atendimento Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, conforme solicitaçào do Secretário

iVlunicipal de Saúde, Sr. Marcos da Silva Alves.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

rneramenÍc opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe Co Pc;der Executivo,

tendo tão somente a finalidatie precípua de elucidar, informar, su.genr oiovidências a serenr

cstabelecidas e/ou condutas a serem praucadas pela Administração Publica, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meireltes, h verbis:

[...] Pareceres adminisl\ativos são manü'rstoçZes de órgãos técnicos ,ohre r.:tssuntos submelidos à
suo considerqão. O parecer lem caróÍet metamenle opinativo, não '.incÍ. mr)o a Àdministração
ou os porticuiares à fla molivação ou :onclusões, salvo se aprovado po' ato subsequente. .Io,
então, o tlu{ subsiste coao qto administalivo não é o pqrece\ moç, sim, o,tl,) Je s-u., apror\tção,
que poderá revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou pi niiva. (LIEIREI,LES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar' que a Le; rf 8.666!93, em seu artigo 38. parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade tiu parecer jur,dicr.' :ealizado pela assessor: r juridica ou órgão
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equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbr:

Árt. 38. O procedimenio d.t licilqão será iniciaio com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, px.t rcolado e numerado, conlendo a auÍorização respecÍiya, o in(licação
sucinla de set objeto e dq recarso próprio para a despesa, e oo qual serõo juntados
oportunamenle: (... )
Paragrafo úmco. As minittas de edilais de lici:ação 5en como as dos.ontratos, acordos,
convênios ou ajustes fuvem ser previanente exaninodas e aprovadas por otsessoria juidica do
Administração.

A contratação por parte da rnunicipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fornecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 2Ll

da Lei n" I 666193, porem garantindo os princípios anteriormente citatlos.

Pois bem, analisando o proc€sso aóministrativo m telo, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no aÍtigo 24, I, da Lei n' 8.666/93, o qual

disciplina que:

-(...) Aí. 24. t ú'irnsível a licitação:
II - para oúÍos seÍviços e compras de valor até l0ol,r (dez por cento) do timite preústo m alírrca

"a". do inciso ll do aÍtigo aderior e para aliemçõeq rcs Glsos pÍevrstos Í(sta Lei. desde quc não
se rehram â parcelâs de um nesmo serviço, compra ou alienação de Ínaior rrúto que pos$ seÍ
realizada de uma so vez; (RedacÀo dada pelâ IÉi n" 9.98. de 1998)

A vant4losidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública" não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n" 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in verbis:

Emenlâ: TRIBI,NAL DE CoNTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DÁ TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSI,ITTA }I" 4II2OIO. LICTTAÇ {O. AQUISIÇÕES
PUBLICAS. BÂ-LZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesqursa d. preços de refcrencia nas aquisições
públicas deve adotar arnplitude e rigor metodológico pÍoporcionâis à materialidâde dâ contmhçâo
e aos riscos envolvidog úo podendo se restringir à obfenção & tr€s o4árricfiosjunto a potenciais
fomecedores. rnas deve corlsrderar o seguinte conjunto (cestâ) de preços aceiúveis: preços
praücados nâ Adrniniíraçâo hiblica. como fonte prioritária: consultas crn poíais oÍiciais dc
refererciamento de prcços e em mrdias e sítios especializados de amplo dominio público:
fomecedores: catálogcs rk forrncrdores: analogia com comprag'coi[ratâções realizadas por

I llu
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coÍporaçõ€s privâdas; outrâs fontes idônas, desde que
Nos pÍocrssos de ircúgibitidade e de dispensa de licilaçâo. irclusive âquc

devidâme,üe detalhadas e just
les amparados no a

2\
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24. l. tr. dâ Lei no 8.666/1993, devem ser apeseúadas as respectivas pesqúsas de pÍe@s. nos

termos do art. 26 dal-ei

Analisando detidamente o proÇcsso administrati"o in casu, se vê que fora

apresentado 03 (três) orçamentos privados para a realização do obj eto a ser contratado, bem como

lora juntado 02 (dois) valores praticados na Admirristração Pública, o que nos permite adotá-los

como parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23, 15 
*b da Lei no 8.666!93, o qual define os

\'- valores para a realização de convite para compras e serviços, tem-se que atraves do Decreto Federal

n' 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite. R$

r7ó 000.00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razáo do valor, ser 10%o do valor

estimado para o convite, tem-se que e dispenúvel a licitação nas contrataçôes públicas até o valor

de R$ 17.600.00.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in telct, temos que, a principio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa JEAN MATE,US DIAS ME. com a proposta no valor de R$ 6 093,50

(seis mil e novenla e três reais e cinquenta centavos).

Quanto à lisura e isonomia entre possívei:' fornecedores, se vê que os setores desta

\' municipalidade atuarÍrm preservando iutegralmente esses princípios, uma vez que lora realizado

drversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

.Adnrini stração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente nrais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contralos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradoria, é acerca de possivel

lracionamento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, quai seja: a realização

do processo licitatório, visando altc;ar a rnodalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já maniàstou contrariamente a essa prática, ao

afirmar que:
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"Com efeito- a freqiÉncia da rnilização da modalidâde convite paÍa a compía de mâleriâl médico-
hospitalar. irdicada pelo ContÍole IÍ[emo. coúgura o fracionamento ria despesa e a fuga da
corÍeta Ínodâlidade licitâtória coÍÍrdiando dis;ro:itivos da Lei Effi/93. que vedam a utilizaçâo
dessa modalidade para aqúsições que poss:lnl ser efetuadâs conjunlamentc. sempÍe qrle o
somatório de seus valores LaÍ?lc'leÍizaÍ c caso da tomâda de pÍeços. (AcóÍdão 1208/2m8. l"
Câmara- rel. Min. GúhermE Palmeira)"

Assim, analisando e ocorrência de eventual liacionamento, tem-se que no presente

erercicio não houve contratação com o rnesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessário consignal {rs motivos pelos

rluais ensejaram a ausência de minuta contratual neste procedimento administrati u -:,.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Municipio de

Santo Antônio do Leste, será imediata, o que dispensa a lavratura de um contrato entre as partes,

como preceitua o artigo 62. § 4odaLei no 8.666193, senão vejamos:

An. 62. O inseumento de !J:r1;ato é óÍigatório ms casos de corornéncre e de tomada de preços.

bem como nas dispensâc e icxigibilidâdes cujos prcç...s cstejali conpreerdidos nos limites destas
düas modalidades de licitaçáo. e facultaüvo ms &nEis er;r quí â Administraçào puder subíituÍ-lo
por outms instÍumeúos hâbeis, tais como carta<oú:ta. notâ & emp€nho de despesa. autoriTiçâo
de compra ou ordem de execução de serviço.

§ 4e E dispeosável o "teÍmo ú: contÍato" e faculfaala a substituição prcvistr ÍEste artigo. a criterio
da Adminislraçâo e indepeÍdeúemeúe dc seu valor. nos casos dc cornpn com cnüega imcdiâla c
integral dos bers adqüridos, dos quais úo ÍEsüItem obrigações futuras. iÍrclusive âssistência
técnica.

Desta feita ante o exposto, este Procurador Juídico signatáu'io opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 10612021 - Dispensa de

Licitação n' O5612O2l, com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juizo.

É o parecer.
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